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OFÍCIO Nº 134/2025 
Comissão Permanente de Defesa e Promoção dos Direitos da Mulher 
 

Aracruz, 27 de novembro de 2025. 
 
Ao Excelentíssimo Senhor   
JEAN CARLO GRATZ PEDRINI 
Vereador Presidente da Câmara Municipal de Aracruz/ES 
Rua Professor Lobo, 550, Bairro Centro  
29190-062 Aracruz/ES 
 
 
Assunto: Solicita que seja orientado às demais Comissões Permanentes desta Casa de Leis 
acerca de Projetos encaminhados para a Comissão Permanente de Defesa e Promoção dos 
Direitos das Mulheres.  
 
 
Cumprimentando-o cordialmente, a Comissão Permanente de Defesa e Promoção dos 
Direitos das Mulheres da Câmara Municipal de Aracruz, em reunião extraordinária realizada 
no dia 27 de novembro de 2025, aprovou por unanimidade o envio do presente ofício, à Vossa 
Excelência, para que seja informado à todos os vereadores desta Casa de Leis, que ao 
protocolarem os Projetos de Decreto Legislativo de qualquer honraria, não o faça sem a 
inclusão do documento de identidade do homenageado, pois se assim o fizerem esta comissão 
não poderá exarar parecer, inviabilizando a homenagem pretendida. Vale ressaltar que vários 
Projetos de Decreto foram protocolados, receberam parecer favorável das Comissões de 
Justiça e Honrarias, e posteriormente encaminhados para esta comissão sem a devida 
documentação, motivo pelo qual não conseguimos dar continuidade aos projetos. 
 
Esperamos contar com sua colaboração, 
 
Atenciosamente. 
 

ADRIANA GUIMARÃES MACHADO 
Presidente da Comissão  

de Defesa e Promoção dos Direitos da Mulher 
 
MONICA DE SOUZA PONTES CORDEIRO                                 ETIENNE COUTINHO MUSSO 
                   Membra                                                                                          Membra 
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